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COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO

PROJETO DE LEI ORDINÁRIAN9 76/2024

RELATÓRIO

Trata-se de um Projeto de Lei ordinária ns 16/2024, de iniciaüva do Poder Executivo,

que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do Município

de Pita nga.

Às (fls. 2 à 6) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a jusüficativa.

Às (fls. 7 à 11 e versos) houve apresentação de parecer jurídico pelo Procurador desta

casa mencionando que há competência legislaüva do autor, porém ressaltou que há

erros de técnica legislativa .entretanto podem ser corrigidos em redação final e que a

comissão deveria avaliar a matéria pois a este não à compete.

ANÁIISE E VOTO

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto

a ordem financeira, tributária e orçamentária.

Desta forma, voto FAVORÁVEL.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 07 de outubro de 2024

João Edival Aramoni

Relator
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É o relato.
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